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CONTRATO

CONTRATO Ng 21/2019 CELEBRADO ENTRE 0 HOSPITAL UNIVERSITÁR}0 DE LAGARTO E A FUNDAÇÃO
ZERBINI

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, pela filiaIHOSPITAL UNIVERSITÁRIO
DE LAGARTO/HUL FILIAL EBSERH, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 15.126.437/0031-69, com endereço na Avenida
Brasília, s/n, Bairro Novo Horizonte, Lagarto/SE, CEP 49400-000, neste ato representada pelo seu
Presidente/Superintendente Valter Joviniano de Santana Filho, brasileiro, portador do RG n' 0648339688 SSP/BA
e CPF n' 799.275.0S5-1S, nomeado pela Portaria n9 86, de 03 de Maio de 2016, publicada no DOU de 06 de Maio
de 2016 e por seu Gerente Administrativo, Luiz Marcos de Oliveira Sirva, brasileiro, portador do RG nQ 1320278
SSP/SE e CPF n9 002.845.965-23, nomeado pela Portaria ng 1104, de 22 de Agosto de 2016, ambos no uso das
atribuições conferidas no art. 20 da Portaria ng 08, de 09 de janeiro de 2019 da Presidência da Ebserh. publicada
no DOU de 10 dejaneiro de 2019.

CONTRATADA; FUNDAÇÃO ZERBINI, com sede na Rua Dr. Eneas de Carvalho AguiaC ng 44, andar 2. Bairro
Cerqueira Cegar, São Paulo/SP, CEP 05.403-000, inscrita no CNPy/MF sob o n9 50.644.053/0001-13, representada
neste ato por Pauta Eduardo Moleira Rodrigues da Silvo, portador da Carteira de identidade nQ 4.938.418-1
SSP/SP e CPF ng 968.111.458-20.

Conforme Processo Administrativo ng 23817.009184/2019-92, e de acordo com a Inexigibilidade n9 04/2019,
Proposta Comercialapresentada, Termo de Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA
celebram o presente Contrato, nos termos da Lei n9 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n9 8.945, de 27
de dezembro de 2016, do Decreto n9 2.271, de 7 de julho de 1997. do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração ne 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma
vos internos da Ebserh, da Instrução Normativa BEGES/MPDG ne 5, de 26 de maio de 2017 e mediante as
Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de Centro de Treinamento Especializado e credenciado
pela American Heart Associa on para fornecer treinamento de profissionais na Área da Saúde, especificamente no
tema "ACLS" (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia)" no formato in.Company, na modalidade presencialem
duas etapas, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
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alteração do cronograma de execução inicialmente previsto

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor totalda contratação é de R$ 33.180,00 (trinta e três milcento e oitenta reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
acidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

3.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efeüvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2019, na classifii:ação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHA :ONTE DE RECURSOSIELEMENTO DE DESPESAINÚWeno DE EMPENH

100915002 1339039 l20t9NEao0937
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4.2. No(s) exercício(s)' seguintejs), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo Xlda IN SEBES/MPDG n. 5/2017

5.2. Eventuais atrasos no pagamento deverão ser atualizados financeiramente, na forma do Termo de Referência
e do Anexo Xlda IN SEBES/MPDG n. S/2017.

5.3. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só.
motivo para rescisão contratual

5.4. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo
administra tive

q.

6. CLÁUSULA Se)(TA - REAJUSTE'

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

$

gç

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o Índice Nacionalde Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade

7. CIÁUSU.LA SÉn,MA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Conforme Item 17 do Termo de Referência

8. CLÁUSULA OITAVA REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRA:maTE E DA. CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência

10. CLÁUSULA DÉCIMA SANÇÕES ADMINISTRATl\AS
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e llS do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência

11.2. Além dos motivos dispostos no rolexemplificativo constante do normativo supracitado, também configuram
motivos para a rescisão contratual

].1.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei n!
13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Termo de Referência e no Contrato ou previamente autorizadas
pela CONTRATANTES

1]..2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique
a execução do Contrato;

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

11.2.5.A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qua]quer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratualserão formalmente motivados e registrados em processo administrativo.
assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas neste Contrato

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das muitas e
indenizações a ela devidos;

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

1]..5. Dada a natureza do contrato. se uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua
execução, a rescisão unilateralsó poderá produzir efeitos depois de transcorrida prazo compatívelcom a natureza
e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes.

11.6. Eventualrescisão unilateraldo contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da
data em que se pretende cessar a execução do objeto

11.6.1. O abandono da execução contratualconfigura motivo para imediata rescisão unilateral.

11.7- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

11.7.3.Indenizações e multas

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA - AUERAÇÕES

12.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processualem que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. justíficaüva para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que
mantém a equação económico-financeira do contrato;
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA SUBCONTRAmÇAO

13.1. Não será permitida a subcontratação do objeto ou parte dele

14. CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA ANTINEPOTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de
pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função
de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.79, do Decreto ng 7.203/10

15. CLÁUSUM OÉCIMA QUINTA - AN'nCORRUPÇÃO

IS.l. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegalou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Cona'ato, devendo gana.ntit ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei ng 13.303/2016,
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei ng 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios
gerais dos contratos

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA PUBLICAÇÃO

[)

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbira à CONTRA;reNTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Ofícialda União, até o quinto dia ú Ido mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ónus.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições

'G

18.1.1. é facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços.
cabendo à CONTRATADA avaliar a compatibilidade entre a deficiência apresentada e a aüvidade a ser
desempenhada.

18.1.2. a CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar,
definitiva ou provisoriamente, o horário de início da prestação dos serviços, mediante prévia comunicação à
CONTRAÍDA;

18.1.3. em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de
prestação dos serviços, caso em que a CONTRATADA será no bicada para promover as mudanças necessárias;

18.1.4. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

18.1.5. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados. ou prepostos, em relação
aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, Énanusead⑩s, ou que, por qualquer
forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos serviços a serem
confiados, ficando, portanto, por força da lei, civile penal, responsávelpor sua indevida divulgação e descuidada
ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

②

oⓕ

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no foro da Jus ça Federal, Seção Judiciária de Lagarto em Sergipe, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento
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VAUERHVINIANO DE SANTANA FILHO
Superíntendónte do HospitalUniversitário de Lagarto

ARDE O
'do

FEIRA SILVA
Universitário de Lagarto

PAULO EDUARDO MOREIRA RODRIGUES DA SINA

Representante Legalda Contratada

Referência: Processo n9 23817.009184/2019-92 SEln9 3935654

Referência: Processo ne 238'17.0091.84/20a.9,92 SEI,çt;e 3959.115
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